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1.2.13. Processo nº 002381-131/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: 2º PJ cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci
assunto: apurar possível prática de dano ambiental, em área localizada na 
“Praia Vai Quem Quer”, ilha de cotijuba distrito de outeiro
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.2.14. Processo nº 000129-340/2019
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): “Ki frango”
origem: 11º PJ de Santarém.
Assunto: Verificar calçada do empreendimento ‘’Ki Frango’’ de modo a pro-
porcionar às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida o uso das 
instalações com segurança e autonomia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.2.15. Processo nº 000261-151/2020
requerente(s): Tribunal regional do Trabalho (TrT)
requerido(s): companhia de Habitação do Estado do Pará (coHaB)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto descumprimento de decisão judicial por parte da 
companhia de Habitação do Estado do Pará, em desfavor da empregada 
pública fátima Zeneida Silva Santos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do cSMP.
1.2.16. Processo nº 000253-151/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): izabela Jatene de Souza, Nilo Emanoel rendeiro de Noronha
origem: 4º PJ de defesa do Patrim Publico e Moralidade administrativa
assunto: inquérito civil instaurado em face da sra. izabela Jatene de Sou-
za, então coordenadora do ProPaZ, e do sr. Nilo Emanuel rendeiro de 
Noronha, Subsecretário de administração Tributária do Estado do Pará, 
com base em ligação telefônica interceptada, onde a primeira solicita ao 
segundo a lista das 300 maiores empresas do estado do Pará para ‘’pegar 
um dinheirinho delas”
o item foi retirado de pauta a pedido da conselheira relatora.
1.2.17. Processo nº 000185-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Ex-Governadores do Estado do Pará
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades em relação ao pagamento de 
pensão a Ex-Governadores do Estado do Pará, em decorrência de suposto 
descumprimento de decisão cautelar proferido pelo Supremo Tribunal do 
federal na adi N.º 4552
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de ar-
quivamento e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de 
origem, conforme teor da Súmula n.º 002/2017-cSMP e do Enunciado n.º 
18 do cSMP.
1.2.18. Processo nº 001222-058/2018
requerente(s):  Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):Bares e casas de Show de Portel
origem: Promotoria de Justiça de Portel
assunto: apurar possíveis irregularidades pertinentes a poluição sonora 
emitida por bares localizados na cidade de Portel – Pa, bem como averiguar 
eventuais omissões do poder público municipal em promover a regular 
fiscalização de tais estabelecimentos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção à Súmula 001/2011 do cSMP.
itens 1.2.1 a 1.2.18 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo (relato-
ra), rosa Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson 
Pereira Medrado.
registrou-se o impedimento em votar do Exmo. conselheiro dr. Nelson 
Pereira Medrado, item 1.2.1, conforme disposto no art. 156 da lei n.º 
057/2006.
1.3 Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES car-
ValHo:
1.3.1. Processo nº 001653-710/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Barcarena
origem: 1º PJ de Barcarena
assunto: apurar possíveis fraudes e outras ilegalidades em diversos proce-
dimentos licitatórios, notadamente de dispensa e de inexigibilidade realiza-
dos pela Prefeitura Municipal de Barcarena na gestão do Prefeito Municipal 
antônio carlos Vilaça
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme 
o art. 27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procurado-
res de Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça 
de origem para que cumpra as diligências descritas no voto da conselheira 
relatora.

1.3.2. Processo nº 001204-157/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Monte alegre
origem: 2º PJ de Monte alegre
assunto: apurar regularidade da dispensa de licitação nº 039/2020 para 
aluguel de tendas para atendimento da população nos casos de suspeita 
de covid-19
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme 
o art. 27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procurado-
res de Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça 
de origem para que cumpra as diligências descritas no voto da conselheira 
relatora.
1.3.3. Processo nº 000003-151/2015
requerente(s): Ministério Público de contas do Estado do Pará
requerido(s): companhia de desenvolvimento industrial do Pará (cdi/Pa)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa
Assunto: Apurar a ocorrências de irregularidades possíveis de configurar 
ato de improbidade administrativa materializadas em processo de presta-
ção de contas, ano 2012
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.4. Processo nº 000342-804/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura de Vitória do Xingu
origem: 5ª PJ de direito constitucional, fundação, ações constitucionais, 
defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira
assunto: apurar irregularidade na carta convite nº 035/2012 visando con-
tratação de empresa especializada para reforma e adequação do hospital 
municipal de Vitória do Xingu
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento do feito e conversão do julgamento em diligência, devendo oS 
aUToS SErEM rEMETidoS a oUTro MEMBro do MiNiSTÉrio PÚBlico, 
nos termos da resolução nº 007/2019-cPJ, art. 27, §3º, item ii.
1.3.5. Processo nº 000340-383/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de São Geraldo do araguaia
Assunto: Apurar desvio de finalidade em recursos do fundo de manutenção 
e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais 
da educação – fUNdEB
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.6. Processo nº 001107-036/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura de Benevides
origem: 3º PJ de Benevides
assunto: apurar denúncias realizadas por servidores temporários exone-
rados, sobre suposta ausência de pagamento dos direitos sociais previstos 
no art. 7º da cf/88, bem como ausência de repasse das contribuições 
previdenciárias ao iNSS
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006. 
dEcidiU, ainda, que a Promotoria de Justiça encaminhe cópia dos autos e 
do voto ao Ministério Público federal para que atue conforme considere de 
direito em face aos indícios de crime de apropriação indébita previdenciária 
(art. 168-a, cP).
1.3.7. Processo nº 000044-104/2021
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará
origem:1º PJ Militar
assunto: Notícia de fato requerendo representação por crime de abuso de 
autoridade e anulação de Procedimento administrativo disciplinar
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da 
conselheira relatora, dEcidiU pela HoMoloGaÇÃo da ProMoÇÃo dE 
arQUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo E iMProcEdÊNcia do rEcUrSo 
iNTErPoSTo nos termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do 
conselho Superior do Ministério Público e art. 57 da lcE 057/2006.
1.3.8. Processo nº 000171-804/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc)
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira
assunto: apurar possível irregularidades decorrentes da tomada de preços 
nº 005/2009, para reforma do prédio da 10ª Unidade regional de Educa-
ção em altamira
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.9. Processo nº 000533-808/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Nova altamira Empreendimentos imobiliários ltda
origem:7ª PJ cível de defesa cons., Meio amb, Pat. cult., da Hab. e do 
Urb. de altamira


